PROJETO DE LEI Nº  3.673 , DE 02 DE  MAIO DE  2012

Autoriza a criação de Programa de Requalificação de Centro Comercial e dá outras providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprova:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir e executar Programa de Requalificação do Centro Comercial, no Centro Norte de Timóteo, com o objetivo de promover intervenções nas áreas de trânsito, transporte, estacionamento, conservação de vias, reestruturação de equipamentos públicos, paisagismo, integração urbana e revitalização dos espaços existentes.

Art. 2º  O programa de requalificação do centro comercial, cuja criação e execução são autorizados por esta Lei, consistirá na elaboração de estudos para conhecimento estratégico, ao nível de estruturas e das dinâmicas urbanas do Centro, principalmente, a partir de inventário e análise técnica do solo urbano, levando em conta o posicionamento do Município no contexto econômico, social e cultural do aglomerado urbano do Vale do Aço e na execução de serviços que resultem em conforto funcional dos cidadãos de forma sustentável.

Art. 3º   A formulação do programa não pode prescindir da participação popular, através da mais ampla discussão com a Associação Comercial, Sindicato dos Comerciários, entidades da sociedade civil organizada e com toda a Comunidade, com o objetivo de executar serviços condizentes com as aspirações da população.

Art. 4º   Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênios e contratos com entidades públicas ou privadas para a aplicação da presente Lei.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012

Guaraciaba Gomes Martins

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Nossa proposição vem de encontro a inúmeras reclamações da população constituída por empresários, comerciários, consumidores do centro comercial localizado no Centro Norte da Cidade, sobretudo, no que diz respeito a problemas relacionados com estacionamentos.

A Cidade cresceu, o número de veículos, como em todo o Brasil, multiplicou-se geometricamente e os espaços não se adequaram à nova realidade.

No entanto,  para adequarmos   aquele centro comercial à nova realidade da cidade, a questão do estacionamento não pode ser resolvida isoladamente, sem uma requalificação total do espaço.

Assim, propomos estudos técnicos, com a participação da população interessada, para evitarmos a improvisação e, sobretudo a imposição de reformas inadequadas e  contrárias aos desejos e necessidades da população.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Vereadora

Timóteo, 14 de junho de 2012

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

                                     Ref. Projeto de lei n. 3.673/2012

Senhor Presidente,

A proposição de autoria da Vereadora Guaraciaba Gomes Martins Araújo vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que  “Autoriza a criação de Programa de Requalificação de Centro Comercial e dá outras providências”.

Trata-se de matéria de lei através da qual a ilustre Vereadora pretende adequar, mediante anseios da população constituída por empresários, comerciários e consumidores, o centro Comercial Norte à nova realidade da cidade, em especial, a questão do estacionamento. 

Vista sob a ótica constitucional e legal, a matéria acima destacada não contém qualquer vício que dificulte a sua regular e normal tramitação.

Esta Procuradoria, por conseguinte, pronuncia-se pelo prosseguimento da proposição até final decisão de Plenário.

Atenciosamente,

Hélio William Cimini Martins Faria 

Procurador Jurídico 

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO;  E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS. 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.673 , de 02/05/2012

EMENTA: Autoriza a criação de Programa de Requalificação de Centro Comercial e dá outras providências. 

AUTORIA: Vereadora  Guaraciaba Gomes Martins Araújo  

A matéria em análise visa instituir e executar programa de requalificação do Centro Comercial Norte da cidade, com o objetivo de promover intervenções nas áreas de trânsito, transporte, conservação de vias, paisagismo, integração urbana e revitalização dos espaços existentes, especialmente no que tange às questões relacionadas com estacionamentos de veículos. 

O programa sugerido consiste na elaboração de estudos e análises e  deverá contar com a participação de toda a classe interessada como a Associação Comercial, Sindicato dos Comerciários, entidades da sociedade civil organizada e com a comunidade  de forma a contemplar as reais necessidades da população.

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação.  Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho  de 2012

  Geraldo Moreira Nanico

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

   Virgínia Scarpatti             Wanderley Nobre                José Vespasiano Vespa            Willian Salim

Keisson Drumond                  Douglas Willkys         José Constantino Coronel             Marcílio Magalhães

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº  3.673 , DE 22 DE  JUNHO DE  2012

Autoriza a criação de Programa de Requalificação de Centro Comercial e dá outras providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprova:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir e executar Programa de Requalificação do Centro Comercial, no Centro Norte de Timóteo, com o objetivo de promover intervenções nas áreas de trânsito, transporte, estacionamento, conservação de vias, reestruturação de equipamentos públicos, paisagismo, integração urbana e revitalização dos espaços existentes.

Art. 2º  O programa de requalificação do centro comercial, cuja criação e execução são autorizados por esta Lei, consistirá na elaboração de estudos para conhecimento estratégico, ao nível de estruturas e das dinâmicas urbanas do Centro, principalmente, a partir de inventário e análise técnica do solo urbano, levando em conta o posicionamento do Município no contexto econômico, social e cultural do aglomerado urbano do Vale do Aço e na execução de serviços que resultem em conforto funcional dos cidadãos de forma sustentável.

Art. 3º   A formulação do programa não pode prescindir da participação popular, através da mais ampla discussão com a Associação Comercial, Sindicato dos Comerciários, entidades da sociedade civil organizada e com toda a Comunidade, com o objetivo de executar serviços condizentes com as aspirações da população.

Art. 4º   Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênios e contratos com entidades públicas ou privadas para a aplicação da presente Lei.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

José Vespasiano Vespa 

Relator

PROJETO DE LEI Nº  3.673 , DE 22 DE  JUNHO DE  2012

Autoriza a criação de Programa de Requalificação de Centro Comercial e dá outras providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir e executar Programa de Requalificação do Centro Comercial, no Centro Norte de Timóteo, com o objetivo de promover intervenções nas áreas de trânsito, transporte, estacionamento, conservação de vias, reestruturação de equipamentos públicos, paisagismo, integração urbana e revitalização dos espaços existentes.

Art. 2º  O programa de requalificação do centro comercial, cuja criação e execução são autorizados por esta Lei, consistirá na elaboração de estudos para conhecimento estratégico, ao nível de estruturas e das dinâmicas urbanas do Centro, principalmente, a partir de inventário e análise técnica do solo urbano, levando em conta o posicionamento do Município no contexto econômico, social e cultural do aglomerado urbano do Vale do Aço e na execução de serviços que resultem em conforto funcional dos cidadãos de forma sustentável.

Art. 3º   A formulação do programa não pode prescindir da participação popular, através da mais ampla discussão com a Associação Comercial, Sindicato dos Comerciários, entidades da sociedade civil organizada e com toda a Comunidade, com o objetivo de executar serviços condizentes com as aspirações da população.

Art. 4º   Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênios e contratos com entidades públicas ou privadas para a aplicação da presente Lei.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

